
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

PORTARIA SEI Nº 5, DE 10 DE MAIO DE 2019

A Pró-Reitora de Assuntos Estudan's da Universidade Federal de Goiás – PRAE/UFG, no uso de suas
atribuições  e  considerando  as  especificidades  dos  requisitos  da  Polí'ca  de  Assistência  Social
Estudan'l,  regulamentada pela Resolução CONSUNI 044/2017, e ainda,  o disposto no Decreto nº
7.234, de 19 de julho de 2010 da Presidência da República e,

Considerando a Resolução CONSUNI Nº 03/2018, de 23 de fevereiro de 2018, que ex'ngue a Pró-
Reitoria de Assuntos da Comunidade Universitária e cria a Pró-Reitoria de Assuntos Estudan's, cujo
atendimento se limita aos estudantes regularmente matriculados na Universidade Federal de Goiás e,

Considerando que os estudantes atendidos pelo Serviço Odontológico da PRAE são majoritariamente
de baixa renda,

RESOLVE:

Art. 1o. Ex'nguir a cobrança de quaisquer valores pelos serviços odontológicos prestados pela Equipe
do Serviço Ondotológico/PRAE/UFG.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maísa Miralva da Silva

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis

Documento assinado eletronicamente por Maisa Miralva Da Silva, Pró-Reitora, em 21/05/2019,
às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten'cidade deste documento pode ser conferida no site hIps://sei.ufg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0654726 e o código CRC B03F1ECE.
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